INDICAÇÃO Nº 
1847
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, adoção de medidas, junto aos órgãos competentes, visando o acesso gratuito dos policiais civis e militares, do serviço ativo, à vacina contra o virus " Influenza", causador da gripe.

JUSTIFICATIVA

A iniciativa, ora indicada, é de grande importância, no sentido de que a vacina contra o “Influenza”, seja disponibilizada, gratuitamente, aos policiais, pois essa classe presta relevantes  serviços junto à comunidade, mantendo contatos diretos e constantes com outras pessoas, nas ocorrências a que são chamados a atender. Nesses contatos, cria-se facilidade na disseminação da virose, provocando epidemias, cujos sintomas afeta diretamente a disposição física, inabilitando o indivíduo, prejudicando o desempenho de suas atividades profissionais.

Há de se considerar, que essa vacina, já está disponibilizada para pessoas da 3ª Idade, portadores do HIV, pacientes com doenças cardiovasculares e funcionários da área da Saúde.

             A Divisão de Imunização do centro de Vigilância Epidemiológica do Estado de São Paulo, tem considerado os policiais Militares e Civis, como população de risco, necessitando de rigoroso controle na prevenção de moléstias infecciosas. Assim sendo, a disponibilização gratuita dessa vacina, ajudará a diminuir as epidemias anuais que se alastram por todo o Estado. 

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha - PSB

SPL - Código de Originalidade: 596043 190905 2030


